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TERCEIRA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

Processo: TCE/009164/2020

Natureza: Auditoria de Monitoramento

Objeto:
Sistema  Integrado  de  Planejamento,
Contabilidade e Finanças (FIPLAN)

Ato Originário: Resolução TCE nº 171/2019 – Plenário

Ordem de Serviço: 75/2022

Período abrangido pela auditoria: 01/01/2019 a 30/06/2022

Período de realização da diligência: 03 a 13/07/2023

Origem:
Secretaria  do  Planejamento  (SEPLAN)  e
Secretaria da Fazenda (SEFAZ)

Gestores:

Nome Cargo Período da gestão

WALTER DE FREITAS PINHEIRO Secretário do Planejamento De 07/02/2019 a 04/05/2021

JOÃO FELIPE DE SOUZA LEÃO Secretário do Planejamento De 05/05/2021 a 14/03/2022

CLÁUDIO RAMOS PEIXOTO Secretário do Planejamento A partir de 15/03/2022

MANOEL VITÓRIO DA SILVA FILHO Secretário da Fazenda A partir de 14/08/2013

Responsáveis  pela  operacionalização  dos  processos  de  planejamento  e
gestão e da administração financeira e de contabilidade:

Nome Cargo Período da gestão

DILMA SANTANA DE JESUS
Assessora  de  Planejamento  e
Gestão da SEPLAN

De 06/01/2015 a 31/08/2022

RICARDO MACIAS LORENZO
Assessor  de  Planejamento  e
Gestão  da  SEPLAN  (em
exercício)

De 1º/09/2022 a 29/02/2023

ANTÔNIO  HUMBERTO  NOVAIS
DE PAULA

Superintendente  de
Administração  Financeira  da
SEFAZ

A partir de 13/01/2015

Responsável pelo Módulo de Gestão de Recursos Captados (MGRC):

Nome Cargo Período da gestão

LUIZA  AMÉLIA  GUEDES
MACHADO MELLO

Superintendente  de  Cooperação
Técnica  e  Financeira  para  o
Desenvolvimento da SEFAZ

A partir de 1º/01/2015
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 TCE
TERCEIRA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA

I INTRODUÇÃO

Trata-se da Auditoria de Monitoramento realizada pela Terceira Coordenadoria de
Controle  Externo  (3ª  CCE) –  Gerência  3C  e  pela  Gerência  de  Informações
Estratégicas  e  Apoio  à  Auditoria  (Gati)  deste  Tribunal,  relativa  ao  período  de
janeiro/2019  a  junho/2022,  no  âmbito  do  Sistema  Integrado  de  Planejamento,
Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia (FIPLAN), com o objetivo de monitorar
o cumprimento das deliberações constantes da Resolução nº 171/2019 do Plenário
deste TCE/BA (exarada no bojo do Processo nº TCE/010196/2018)  e das ações
acordadas no Plano de Ação consolidado, apresentado pela SEPLAN e pela SEFAZ,
bem como no Plano de Ação relativo às Contas do Chefe do Poder Executivo do
exercício de 2018.

Em cumprimento ao despacho do Exmo. Sr. Conselheiro Relator (Ref.3011760), foi
realizada a análise dos esclarecimentos/documentos apresentados pelos gestores e
responsáveis, com o objetivo de fundamentar o opinativo anteriormente exarado no
Relatório  de  Monitoramento  da  auditoria  operacional  do  FIPLAN,  em  relação  à
situação de atendimento/cumprimento das deliberações deste Tribunal e das ações
acordadas  nos  Planos  de  Ação,  bem  como  quanto  às  propostas  de
encaminhamento, constantes do citado relatório auditorial.

Ressalte-se  que  o  resultado  do  monitoramento  foi  levado  ao  conhecimento  dos
gestores e dos responsáveis pelo sistema FIPLAN e do Secretário da Administração,
mediante notificações, sendo-lhes oportunizada a apresentação de considerações
acerca das avaliações realizadas.

II ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS

Com vistas a que, no prazo de 10 (dez) dias, apresentassem os esclarecimentos
e/ou documentos que reputassem pertinentes acerca do Relatório de Monitoramento
(Processo nº TCE/009164/2020, de relatoria do Excelentíssimo Senhor Conselheiro
Inaldo da Paixão Santos Araújo), o TCE notificou, em 30/01/2023:

• o  Sr.  Cláudio  Ramos  Peixoto,  Secretário  do  Planejamento,  Ofício  nº
000317/2023 / TCE/SEG/GECON, de 27/01/2023;

• o  Sr.  Manoel  Vitório  da  Silva  Filho,  Secretário  da  Fazenda,  Ofício  nº
000318/2023 / TCE/SEG/GECON, de 27/01/2023;

• o Sr.  Edelvino da Silva Góes Filho, Secretário da Administração,  Ofício nº
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 TCE
TERCEIRA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

000319/2023 / TCE/SEG/GECON, de 27/01/2023;
• a Sra. Dilma Santana de Jesus, Chefe de Gabinete da SEPLAN, Notificação

nº 000320/2023, de 27/01/2023;
• o  Sr.  Ricardo  Macias  Lorenzo,  Assessor  de  Planejamento  e  Gestão  da

SEPLAN (em exercício no período de 01/09/2022 a 29/02/2023), Notificação
nº 000321/2023, de 27/01/2023;

• o Sr. Antônio Humberto Novais de Paula, Superintendente de Administração
Financeira da SEFAZ, Notificação nº 000322/2023, de 27/01/2023; e

• a Sra. Luiza Amélia Guedes Machado Mello, Superintendente de Cooperação
Técnica  e  Financeira  para  o  Desenvolvimento  da  SEFAZ,  Notificação  nº
000323/2023, de 27/01/2023.

Em 31/01 e 1º/02/2023, foram notificados os senhores Walter de Freitas Pinheiro e
João Felipe de Souza Leão, mediante a Notificação nº 000314/2023 e o Ofício nº
000315/2023 / TCE/SEG/GECON, respectivamente, datados de 27/01/2023.

Em  14/02/2023  (Ref.2983330,  Ref.2983423,  Ref.2983434,  Ref.2983447),  o  TCE
deferiu, por meio do Diário Oficial Eletrônico do TCE/BA – eDOTCE (Notificações nºs
049/2023,  053/2023,  054/2023,  055/2023),  a  prorrogação de prazo,  por  mais  10
(dez)  dias,  após  solicitação  do  Secretário  da  Fazenda  (Protocolo  nº
TCE/001043/2023 – Ref.2980272), do Sr. Walter de Freitas Pinheiro (Protocolo nº
TCE/001099/2023 – Ref.2981300), do Secretário do Planejamento e do Assessor de
Planejamento  e  Gestão  em  exercício  (Protocolos  nºs  TCE/001102/2023  –
Ref.2981321  e  TCE/001103/2023  –  Ref.2981342,  respectivamente)  e  do
Superintendente  de  Administração  Financeira  da  SEFAZ  (Protocolo  nº
TCE/001097/2023 – Ref.2981257).

Já  em  27/02/2023  (Ref.2988492),  mais  uma  vez,  o  TCE  deferiu,  por  meio  do
eDOTCE (Notificação nº 058/2023), a prorrogação de prazo, por mais 10 (dez) dias,
em  atendimento  à  solicitação  formulada  pelo  Sr.  João  Felipe  de  Souza  Leão
(Protocolo nº TCE/001104/2023 – Ref.2981351).

Em  resposta  às  notificações,  os  gestores  e  responsáveis  pelo  sistema  FIPLAN
apresentaram  os  esclarecimentos e  documentos, a  respeito  do  pontuado  no
Relatório de Monitoramento, mediante os seguintes ofícios:

• OFÍCIO  GAB  Nº  38/2023  –  Resposta  ao  Ofício  nº  000318/2023  /
TCE/SEG/GECON (Ref.2987583, de 23/02/2023 – TCE/001457/2023);

• Ofício  nº  003  –  SEFAZ/SAF  –  Resposta  à  Notificação  nº  000322/2023
(Ref.2988516, de 27/02/2023 – TCE/001505/2023);

• Ofício nº 045/2023 – SEPLAN/GAB – Resposta ao Ofício nº 000317/2023 /
TCE/SEG/GECON  e  à  Notificação  nº  000320/2023  (Ref.2991669,  de
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TERCEIRA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

1º/03/2023 – TCE/001662/2023);
• Correspondência  s/nº,  de  28/02/2023  –  Resposta  à  Notificação  nº

000314/2023  (Ref.2992004,  Ref.2992020  e  Ref.2992021,  de  1º/03/2023  –
TCE/001683/2023); e

• Correspondência s/nº, de 28/02/2023 – Resposta ao Ofício nº 000315/2023 /
TCE/SEG/GECON,  de  27/01/2023  (Ref.2992271  e  Ref.2992283,  de
1º/03/2023 – TCE/001697/2023).

Decorrido o prazo para apresentação dos esclarecimentos e/ou documentos e, em
virtude do não comparecimento aos autos, em 07/03/2023, os senhores Edelvino da
Silva Góes Filho e Ricardo Macias Lorenzo e a Sra. Luiza Amélia Guedes Machado
Mello  foram novamente  notificados,  dessa  vez,  por  meio  do  Edital  nº  027/2023
(eDOTCE), que lhes concedeu mais 10 (dez) dias para o atendimento da diligência.

Em 17 e 20/03/2023, o Sr. Ricardo Macias Lorenzo e a Sra. Luiza Amélia Guedes
Machado  Mello  apresentaram  considerações  e  anexaram  cópia  do  Ofício  nº
045/2023  –  SEPLAN/GAB,  respectivamente,  mediante  os  ofícios  nºs  64/2023  –
SEPLAN/GAB, autuado sob o nº TCE/002412/2023 (Ref.3004011,  Ref.3004012 e
Ref.3004015),  e  67/2023  –  SEPLAN/GAB,  autuado  sob  o  nº  TCE/002463/2023
(Ref.3004698, Ref.3004705 e Ref.3004709).

Até a conclusão deste Parecer, o Sr. Edelvino da Silva Góes Filho não atendeu às
notificações expedidas por este TCE.

A seguir  são  apresentadas  as  considerações dos  gestores  e  responsáveis  pelo
sistema FIPLAN, em relação à situação de atendimento/cumprimento das seguintes
deliberações deste Tribunal, com os respectivos comentários da Auditoria:

II.1.3  Apurar  as  divergências  entre  os  saldos  registrados  nos  sistemas  de
contabilidade das empresas estatais dependentes e aqueles constantes nos
balancetes do sistema FIPLAN quando da consolidação das contas, de modo a
assegurar a fidedignidade das demonstrações contábeis (item II.1.3, pág. 17/20
do Relatório de Monitoramento)

Esclarecimentos dos gestores/responsáveis:

O Secretário da Fazenda encaminhou os seguintes esclarecimentos (Ref.2987583-
4), elaborados pela Diretoria da Contabilidade Aplicada ao Setor Público (DICOP) e
pela  Coordenação  de  Desenvolvimento  de  Sistemas  Corporativos  da  Área
Financeira (COSIF):

A Dicop, por intermédio da sua Gerência de Orientação e Acompanhamento
– Gecor,  vem realizando anualmente  relatórios  de divergências  de cada
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 TCE
TERCEIRA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

empresa estatal dependente e dando todo apoio para que as divergências
sejam sanadas.

Além disso, foi incluído nos projetos da Operação de Crédito Profisco II, a
contratação de consultor individual para buscar a solução definitiva para o
problema. Estamos na fase de elaboração do Termo de Referência e, no dia
14/02/2023 aconteceu na SEFAZ uma reunião com todas as empresas para
que fossem apresentadas, além do funcionamento dos setores contábeis de
cada uma, os principais problemas detectados por elas para a causa das
divergências.

O objetivo é que as informações sirvam de subsídio para a elaboração do
Termo  de  Referência  cuja  meta  é  acontecer  até  o  final  de  março.  Em
seguida será iniciado o processo de contratação do consultor  com meta
para o final de junho de 2023.

Comentários da Auditoria:

Essas  alegações  possuem,  essencialmente,  o  mesmo  conteúdo  daquelas
constantes do Relatório de Monitoramento (Ref.2965956-19/20).

Como não foi trazido aos autos nenhum elemento novo, esta Auditoria  mantém a
sua  conclusão de  que  a  deliberação  está  em cumprimento  fora  do  prazo,  em
virtude  de  o  Plano  de  Ação  ter  sido  ajustado,  incluindo  meta  com  prazo  para
conclusão  em  1º/07/2021,  que  tinha  como  resultado  previsto  “Demonstrações
Contábeis  das  empresas  estatais  dependentes  equalizadas”.  No  entanto,  a
equalização definitiva só ocorrerá em 2024, com a implantação da metodologia para
adequação  dos  registros  contábeis  entre  o  sistema  FIPLAN  e  a  contabilidade
privada.

Assim,  mantém-se também  a  proposta  de  encaminhamento apresentada  no
Relatório de Monitoramento:

Sugere-se reiterar a deliberação à SEFAZ, determinando que a Secretaria adéque
os registros contábeis dos sistemas FIPLAN e da contabilidade privada para permitir
o  registro  harmônico  entre  o  fluxo  contábil  e  financeiro,  considerando  o  prazo
definido  para  a  implantação  da  metodologia  (2024),  que  se  tomará  como
improrrogável,  sob  pena  de  aplicação  de  multa  aos  responsáveis  por  seu
descumprimento.

II.1.4 Adotar medidas que contribuam para o aperfeiçoamento da divulgação
dos  dados  em  conformidade  com  o  que  determina  o  Decreto  Federal  nº
7.185/2010 (item II.1.5, pág. 21/24 do Relatório de Monitoramento)

Esclarecimentos dos gestores/responsáveis:
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TERCEIRA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

O Secretário da Fazenda encaminhou os seguintes esclarecimentos (Ref.2987583-
2), elaborados pela Auditoria Geral do Estado (AGE), por intermédio da Gerência de
Controle Preventivo e Transparência (GEPRE):

[…]

Referida  questão  já  foi  objeto  de  informação anterior,  de forma  que  em
relação  às  informações  referentes  aos  valores  previstos,  atualizados  e
arrecadados  de  todas  as  receitas,  estas  são  exibidas  no  Portal
Transparência Bahia, módulo de Receitas, por unidade orçamentária, vez
que no sistema de contabilidade pública do Poder Executivo do Estado da
Bahia  as  receitas  orçamentárias  são  todas  arrecadadas  em  uma  única
unidade gestora (UG código 0000). Dessa forma, não é pertinente exibi-las
por Unidade Gestora.

Comentários da Auditoria:

Conforme  relatado  na  transcrição,  a  informação  já  foi  trazida  anteriormente,
constando do Relatório de Monitoramento (Ref.2965956-23).

Assim,  em razão  da  ausência  de  novos  elementos,  a  Auditoria  mantém a  sua
conclusão de  que a deliberação foi parcialmente cumprida, uma vez que não foi
disponibilizado  o  valor  do  lançamento1 da  receita,  por  unidade  gestora2,  e
consolidado e mantém também a proposta de encaminhamento apresentada no
Relatório de Monitoramento:

Sugere-se  reiterar  a  deliberação  à  SEFAZ,  determinando  que  a  Secretaria
disponibilize,  em meio  eletrônico  de  amplo  acesso  público,  os  dados  e  valores
relativos ao lançamento da receita.

II.1.5  Atentar  para  que  as  futuras  alterações  no  Plano  de  Contas  sejam
realizadas  de  forma  adequada  e  tempestiva,  em  conformidade  com  as
determinações da STN (item II.1.6, pág. 24/26 do Relatório de Monitoramento)

Esclarecimentos dos gestores/responsáveis:

O Secretário da Fazenda encaminhou os seguintes esclarecimentos (Ref.2987583-
4), elaborados pela DICOP e pela COSIF:

A Dicop, por meio da sua Gerência de Análises e Operações Contábeis –
Gerac, está efetuando uma análise minuciosa no PCASP Bahia em relação

1 Art. 53 da Lei Federal nº 4.320/1964 – O lançamento da receita é ato da repartição competente, que verifica a procedência
do crédito fiscal e a pessoa que lhe é devedora e inscreve o débito desta.

2 Art.  2º,  XI,  do  Decreto  Federal  nº  10.540/2020  –  Unidade  gestora  ou  executora  –  é  a  unidade  orçamentária  ou
administrativa que realiza atos de gestão orçamentária, financeira ou patrimonial, cujo titular está sujeito à prestação de
contas anual.
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ao PCASP Federação para identificar possíveis divergências e efetuar as
devidas correções. Entretanto, vale salientar que em função da quantidade
de contas e do dinamismo do processo de alteração do PCASP Federação,
essa é uma atividade contínua.

Comentários da Auditoria:

Os  esclarecimentos  prestados  não  têm  o  condão  de  modificar  o  opinativo
anteriormente exarado, uma vez que não foram apresentados pela SEFAZ fatos ou
circunstâncias novas.

Assim, a Auditoria mantém a sua conclusão de que a deliberação não foi cumprida
e mantém também a proposta de encaminhamento apresentada no Relatório de
Monitoramento:

Sugere-se  reiterar  a  deliberação  à  SEFAZ,  recomendando  a  implementação  de
mecanismos automatizados que garantam a sistematização dessas alterações.

II.1.6 Disponibilizar o livro Diário no ambiente de produção do sistema FIPLAN
(item II.1.7, pág. 26/29 do Relatório de Monitoramento)

Esclarecimentos dos gestores/responsáveis:

A  SEFAZ alega que existe  uma grande quantidade de projetos  e  demandas de
customização do FIPLAN em fila de espera na Superintendência  de Administração
Financeira (SAF) e  ressalta que muitos deles são de relevância e complexidade.
Contudo, acrescenta que, considerando a solicitação deste TCE, inserirá mais este
projeto nessa fila de espera (Ref.2987583-4/5).

Comentários da Auditoria:

Como  as  considerações  trazidas  aos  autos  não  têm  o  condão  de  modificar  o
opinativo anteriormente exarado, esta Auditoria mantém a sua conclusão de que a
deliberação  foi  parcialmente  cumprida,  tendo  em  vista  que  o  livro  Diário  foi
disponibilizado  no  ambiente  de  produção  do  sistema  FIPLAN,  no  entanto,  por
limitação  técnica  desse  Sistema,  atualmente,  a  funcionalidade  não  suporta  a
geração de um arquivo anual do livro Diário para todas as unidades orçamentárias
do Estado da Bahia. Consequentemente, o arquivo magnético não é mantido por
essas entidades. Além disso, o livro Diário não contempla a assinatura digital  da
entidade e do profissional da contabilidade regularmente habilitado, o que contraria a
Portaria MF nº 548/2010, a ITG 2000 (R1) do CFC e o Parecer CT/CFC nº 28/2004.

A Auditoria  também  mantém a  proposta  de  encaminhamento apresentada  no
Relatório de Monitoramento:
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Sugere-se  determinar  que  a  SEFAZ  adéque  o  sistema  FIPLAN  para  permitir  a
evidenciação do Diário, de forma individual ou consolidada, e que o Diário gerado
pelo Sistema seja mantido pela entidade no prazo estabelecido em legislação ou
norma específica.  Sugere-se  ainda que o  Diário seja  assinado digitalmente  pela
entidade e pelo profissional da contabilidade regularmente habilitado.

II.1.8 Elaborar e divulgar o Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências do
Anexo  de  Riscos  Fiscais  da  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  e  os
Demonstrativos 2, 3 e 6 no Anexo ll – Metas Fiscais da LDO, em conformidade
com o MDF 8ª Edição (item II.1.9, pág. 30/33 do Relatório de Monitoramento)

Esclarecimentos dos gestores/responsáveis:

O  Secretário  do  Planejamento  apresentou  as  seguintes  considerações
(Ref.2991669-2):

[…]  a  SEPLAN reitera  o  disposto  no Of.  GASEC n.  149/2022,  que,  em
atenção ao Manual de Demonstrativos Fiscais vigente, está adotando todas
as  providências  junto  à  SAEB para  que  os  citados  quadros  integrem o
PL130/2024 a ser encaminhado à Assembleia legislativa do Estado até 15
de maio de 2023.

Vale informar que o Secretário da Administração não se pronunciou.

Comentários da Auditoria:

O Secretário do Planejamento ratifica a informação prestada por ele e pela SAEB,
de que adotarão as  providências  para  que constem,  no PLDO e LDO 2024,  os
quadros  faltantes,  conforme  comentado  no  Relatório  de  Monitoramento
(Ref.2965956-32).

Como não foi trazido aos autos nenhum elemento novo, esta Auditoria  mantém a
sua  conclusão de  que  a  deliberação  está  em  cumprimento,  fora  do  prazo,  e
mantém também  a proposta de encaminhamento apresentada no Relatório de
Monitoramento:

Sugere-se  reiterar  a  deliberação  à  SAEB  e  à  SEPLAN,  considerando  o  prazo
estabelecido por essas Secretarias (LDO/2024), que se tomará como improrrogável,
sob pena de aplicação de multa aos responsáveis por seu descumprimento.
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II.2.1  Adotar  controle  automatizado,  que  impeça  a  acumulação  de
funcionalidades incompatíveis para um mesmo usuário (item II.2.1, pág. 34/37
do Relatório de Monitoramento)

Esclarecimentos dos gestores/responsáveis:

O Secretário da Fazenda encaminhou os seguintes esclarecimentos (Ref.2987583-
6), elaborados pela DICOP e pela COSIF:

Conforme  já  mencionado  no  Relatório  […],  a  Dicop  atuou  durante  os
exercícios de 2021 e 2022, em conjunto com a Cosif, realizando reuniões
sistemáticas  com  a  Seplan  e  a  SPF  com  o  objetivo  de  elaborar  os
requisitos/necessidades para o  Módulo  de Gestão do Usuário  do Fiplan.
Estão  sendo  criados  modelos,  processos  e  soluções  que  resolvem  os
pontos abordados nos itens II.2.1, II.2.2, II.2.3, II.2.8 e II.2.9.

Sobre  o  item  II.2.1,  que  trata  do  controle  automatizado  que  impeça
acumulação de funções incompatíveis, o modelo proposto pela Dicop e pela
Cosif já se encontra desenhado e está sendo discutido com Seplan e SPF.

Comentários da Auditoria:

A SEFAZ informa que o modelo proposto para resolução do apontado já se encontra
desenhado e está sendo discutido com a SEPLAN e com a Superintendência de
Cooperação Técnica e Financeira para o Desenvolvimento (SPF) da SEFAZ.

Considerando que a informação trazida aos autos não tem o condão de modificar o
opinativo anteriormente exarado, esta Auditoria mantém a sua conclusão de que a
deliberação  está  em  cumprimento  e  no  prazo,  visto  que,  na  auditoria  de
monitoramento, realizada em 2020, o Plano de ação foi ajustado, alterando o prazo
para a consecução da meta (Implementar  customizações nas funcionalidades do
módulo de Gestão do FIPLAN) de 30/06/2022 para 31/12/2025.

Assim, a Auditoria mantém também a proposta de encaminhamento apresentada
no Relatório de Monitoramento:

Sugere-se reiterar a deliberação à SEPLAN e à SEFAZ, considerando o novo prazo
estabelecido pelas Secretarias para o seu cumprimento (31/12/2025), que se tomará
como improrrogável,  sob pena de aplicação de multa  aos responsáveis  por  seu
descumprimento.

II.2.1 Atualizar a base normativa que orienta o cadastramento de usuários e a
descrição dos perfis  de usuários e autorizadores (item II.2.2,  pág.  37/40 do
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Relatório de Monitoramento)

Esclarecimentos dos gestores/responsáveis:

O Secretário da Fazenda encaminhou os seguintes esclarecimentos (Ref.2987583-
6), elaborados pela DICOP e pela COSIF:

A Dicop e a Cosif estão inserindo nos requisitos de customização alguns
controles automatizados para otimizar o acesso de usuário e a gestão de
perfis por meio dos órgãos centrais, impedindo cadastramento no sistema
FIPLAN em desconformidade (exemplo de Perfis expirados), como aponta o
item II.2.2.  Tais  ações estão  contempladas no  plano  de ação  elaborado
anteriormente, com prazo de conclusão em 2025.

Já  o  Secretário  do  Planejamento  apresentou  as  seguintes  considerações
(Ref.2991669-1/2):

[…]  a  APG/SEPLAN  informa  que  a  adequação  do  credenciamento  do
usuário às normativas pertinentes será realizada no mês de março, com a
atualização do Formulário I (Seplan) e da Instrução Normativa. Destaca-se,
entre as alterações, as informações sobre novo anexo referente aos dos
perfis assessórios (perfis complementares, que possuem recursos que são
utilizados  pelos  perfis  principais  inerentes  aos  processos)  e  os  perfis
restritos utilizados pelas instâncias de atuação do Órgão Central SEPLAN.

Comentários da Auditoria:

A SEFAZ informa que estão sendo inseridos, nos requisitos de customização do
sistema FIPLAN, controles automatizados para otimizar o acesso de usuário e a
gestão de perfis pelos órgãos centrais e que há ações no Plano de Ação elaborado
anteriormente, com prazo de conclusão em 2025. Já a SEPLAN menciona que a
adequação do credenciamento  do usuário  às  normas pertinentes  seria  realizada
com a atualização do Formulário I (SEPLAN) e da Instrução Normativa.

Não obstante a SEPLAN tenha informado acerca da atualização dos normativos,
esta  Auditoria  mantém a sua conclusão de  que a  deliberação foi  parcialmente
cumprida,  visto  que  a  base  normativa  tem sido  atualizada  de  forma  recorrente,
demonstrando os esforços envidados para o atendimento da deliberação, entretanto,
pelo que foi evidenciado no Relatório de Monitoramento, a atualização da norma por
si só não é efetiva.

A Auditoria mantém também  a  proposta  de  encaminhamento apresentada  no
Relatório de Monitoramento:

Sugere-se determinar à SEPLAN e à SEFAZ que adotem controle automatizado, que
impeça o cadastramento de usuários no sistema FIPLAN em desconformidade com
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a norma.

II.2.2 Utilizar termo de responsabilidade, uma vez que a sua utilização é um dos
requisitos de segurança do Sistema previsto na Portaria MF nº 548/2010 (item
II.2.3, pág. 40/43 do Relatório de Monitoramento)

Esclarecimentos dos gestores/responsáveis:

O Secretário da Fazenda encaminhou os esclarecimentos elaborados pela DICOP e
pela COSIF (Ref.2987583-6), ratificando que foi realizada a inserção do Termo de
Responsabilidade no FIPLAN, de forma automatizada, dentro do Projeto Gestão do
Usuário  previsto  no  Plano  de  Ação,  conforme  já  comentado  no  Relatório  de
Monitoramento  (Ref.2965956-42)  e  acrescentando  que  a  Secretaria  já  possui
solução em plano de trabalho da área de negócio.

O  Secretário  do  Planejamento  apresentou  as  seguintes  considerações
(Ref.2991669-2), que corroboram a informação já prestada pela SEFAZ:

[…] a APG/SEPLAN informa que realizou reunião com a SEFAZ, em dia
10/02/2023, e que o ponto será resolvido com a implementação do novo
módulo de gestão de usuários, onde o termo de responsabilidade passará a
ser parte integrante do sistema FIPLAN, conforme etapas já explicitadas no
plano de ação conjunto oportunamente apresentado a este E. Tribunal.

Comentários da Auditoria:

As  informações  trazidas  aos  autos  não  têm  o  condão  de  modificar  o  opinativo
anteriormente exarado, uma vez que a inserção do Termo de Responsabilidade no
FIPLAN,  de  forma  automatizada,  será  viabilizada  com  a  conclusão  das
customizações nas funcionalidades do módulo de Gestão do FIPLAN, que tem prazo
previsto para 31/12/2025.

Assim, esta Auditoria  mantém a conclusão de que a deliberação foi parcialmente
cumprida, bem como  mantém a proposta de encaminhamento apresentada no
Relatório de Monitoramento:

Sugere-se determinar à SEPLAN e à SEFAZ que adotem controle automatizado, que
impeça o acesso de usuário que não tenha assinado termo de responsabilidade pelo
uso adequado do Sistema.

II.2.3 Registrar no log, de forma completa, todas as transações efetuadas nas
tabelas do banco de dados do FIPLAN, considerando que as operações de
inserções  de  informações  não  estão  presentes  (item  II.2.4,  pág.  43/44  do
Relatório de Monitoramento)

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, nº 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002

11

Ref.3097185-11

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: U
1M

T
K

Y
M

T
IW



 TCE
TERCEIRA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

Esclarecimentos dos gestores/responsáveis:

O Secretário da Fazenda encaminhou os esclarecimentos elaborados pela Diretoria
de Tecnologia da Informação (DTI), por meio da Gerência de Desenvolvimento de
Sistemas Administrativos e Financeiros (GDSAF) (Ref.2987583-8), segundo os quais
a  inserção  do  campo  de  usuário  em  todas  as  tabelas  do  FIPLAN  está  em
andamento, com previsão de implementação no prazo estabelecido de 30/06/2023.

Comentários da Auditoria:

A  informação  trazida  aos  autos  não  tem  o  condão  de  modificar  o  opinativo
anteriormente exarado, assim, esta Auditoria mantém a conclusão da auditoria de
monitoramento, realizada em 2020, de que a deliberação originária não era mais
aplicável, levando em conta que, na auditoria concluída em 2018, já haviam sido
acatadas  as  justificativas  apresentadas  pela  SEFAZ  para  a  não  adoção  da
recomendação.  Na  ocasião,  inclusive,  a  Auditora  concordou com  a  alternativa
proposta pela SEFAZ no Plano de Ação,  que consistia na inserção do campo de
usuário em todas as tabelas do FIPLAN. Dessa forma, a Auditoria mantém também
a proposta de encaminhamento apresentada no Relatório de Monitoramento:

Sugere-se:

• tornar  insubsistente  a  deliberação  originária  (Registrar  no  LOG,  de  forma
completa, todas as transações efetuadas nas tabelas do banco de dados do
FIPLAN, considerando que as operações de inserções de informações não
estão presentes); e

• reformular a recomendação à SEFAZ, nos seguintes termos: “Inserir o campo
de usuário em todas as tabelas do FIPLAN, a fim de permitir a identificação
do  usuário  que  executou  a  operação  de  inclusão”,  considerando  o  prazo
estabelecido pela Secretaria para conclusão da ação (30/06/2023), que se
tomará  como  improrrogável,  sob  pena  de  aplicação  de  multa  aos
responsáveis por seu descumprimento.

II.2.4 Incorporar na tabela denominada “USUARIO” o período a qual o usuário
está habilitado a ter acesso ao FIPLAN (item II.2.8, pág. 48/51 do Relatório de
Monitoramento);
II.2.4  Atualizar  a  data  final  de  habilitação  para  os  ex-usuários  do  sistema
FIPLAN (item II.2.8, pág. 48/51 do Relatório de Monitoramento);
II.2.5 Reformular a estrutura de segurança de acesso e LOG de operações, de
forma a registrar a funcionalidade executada pelo usuário, com possibilidade
de  confirmação  posterior  da  sua  real  condição  de  acesso,  à  época  da
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efetivação da transação (item II.2.9, pág. 51/54 do Relatório de Monitoramento);
e
II.2.5 Implementar o controle de vigência na atribuição de perfis aos usuários
do FIPLAN (item II.2.9, pág. 51/54 do Relatório de Monitoramento)

Esclarecimentos dos gestores/responsáveis:

O Secretário da Fazenda encaminhou os esclarecimentos elaborados pela DICOP e
pela COSIF (Ref.2987583-6), que informam acerca da elaboração de uma proposta,
pelas equipes responsáveis, que contempla não só os controles pontuados pelo TCE
como também cria novos.

Comentários da Auditoria:

Considerando que a informação trazida aos autos não tem o condão de modificar o
opinativo anteriormente exarado, esta Auditoria  mantém a sua conclusão de que
as deliberações estão em implementação e no prazo, uma vez que, na auditoria de
monitoramento, realizada em 2020, o Plano de ação foi ajustado, alterando o prazo
para a consecução da meta (Implementar  customizações nas funcionalidades do
módulo de Gestão do FIPLAN) de 30/06/2022 para 31/12/2025.

Assim, a Auditoria mantém também a proposta de encaminhamento apresentada
no Relatório de Monitoramento:

Sugere-se reiterar  as deliberações à SEPLAN e à SEFAZ,  considerando o novo
prazo estabelecido pelas Secretarias para o seu cumprimento (31/12/2025), que se
tomará como improrrogável, sob pena de aplicação de multa aos responsáveis por
seu descumprimento.

II.2.6 Examinar as futuras operações registradas com o terminal/IP do usuário,
para  verificar  se  são,  de  fato,  plausíveis  de  terem  sido  realizadas  por  um
mesmo  usuário,  por  meio  de  eventuais  utilizações  através  de  múltiplas
estações de trabalho (item II.2.11, pág. 55/56 do Relatório de Monitoramento)

Esclarecimentos dos gestores/responsáveis:

O Secretário da Fazenda encaminhou os esclarecimentos elaborados pela DTI, por
meio  da  GDSAF  (Ref.2987583-8),  que  ratificam  que  a  adequação  do  sistema
FIPLAN, no que se refere ao impedimento do compartilhamento de credenciais de
acesso entre usuários, será realizada no projeto “FIPLAN 2.0”3.

Comentários da Auditoria:

3 Que tem como objetivo a modernização da infraestrutura tecnológica do FIPLAN.
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Ressalte-se que, conforme esclarecimentos prestados pela DICOP e pela COSIF
(Ref.2987583-5),  o  projeto  “FIPLAN 2.0”  consta  das  demandas  da  SAF  que  se
encontram na fila de espera e que não foram incluídas no PROFISCO4 II.

Considerando que a informação trazida aos autos não têm o condão de modificar o
opinativo anteriormente exarado, esta Auditoria mantém a sua conclusão de que a
deliberação foi parcialmente cumprida, uma vez que foram identificados indícios de
compartilhamento de credenciais de acesso entre usuários do FIPLAN.

A Auditoria  mantém também  a  proposta  de  encaminhamento apresentada  no
Relatório de Monitoramento:

Sugere-se determinar à SEFAZ que adéque o sistema FIPLAN, para que impeça o
compartilhamento de credenciais de acesso entre usuários.

II.2.7 Corrigir a identificação do usuário nos casos onde há correspondência
de CPF entre o FIPLAN e a SRF, porém, com divergência no nome (item II.2.13,
pág. 57/59 do Relatório de Monitoramento)

Esclarecimentos dos gestores/responsáveis:

A SEFAZ alega que há um risco na associação dos CPF atribuídos a “usuários de
integração” do FIPLAN a usuários servidor do Estado e que o controle de “usuários
de integração” está previsto nos novos requisitos especificados para customização
do Módulo Gestão de Usuário, com prazo para conclusão em 2025 (Ref.2987583-6).

Ademais,  o  Superintendente  de  Administração  Financeira  da  SEFAZ anexou  as
evidências do bloqueio de “usuário de integração” associado ao CPF 023.173.178-
75 (Ref.2988516-7) e da usuária CPF 074.685.925-06 (Ref.2988516-8), deixando de
anexar  as evidências  do bloqueio  de “usuário  de integração”  associado ao CPF
075.546.424-99. A SEPLAN também não apresentou nenhum esclarecimento para a
usuária CPF 254.492.918-92, nome no FIPLAN (Ana Paula De Souza Diaz Ferraro)
divergente em relação ao CPF da SRF (ANA PAULA POSSETTI DE SOUZA DIAS).

Comentários da Auditoria:

Esta  Auditoria  mantém  a  sua  conclusão de  que  a  deliberação  está  em
implementação, fora do prazo, tendo em vista que foi previsto, no Plano de Ação,
que o problema que obriga a inclusão de “usuários de integração” seria solucionado
com a customização e implantação da funcionalidade do Módulo de Gestão, com
prazo  para  conclusão  em  30/06/2022,  posteriormente,  na  Nota  Técnica  do

4 Programa de Modernização e Fortalecimento da Gestão Fiscal.
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PROFISCO II, constava que a implementação dessa customização ocorreria entre
os exercícios de 2023 e 2024, e, na resposta à notificação, menciona que o prazo
para conclusão é em 2025.

Ante o exposto, esta Auditoria altera a sugestão de proposta de encaminhamento
apresentada no Relatório de Monitoramento, nos seguintes termos:

Sugere-se reiterar a deliberação à SEPLAN e à SEFAZ, considerando o novo prazo
estabelecido para o seu cumprimento (2025), que se tomará como improrrogável,
sob pena de aplicação de multa aos responsáveis por seu descumprimento.

II.2.8 Realizar análise crítica dos objetos sem uso, com avaliação de sua real
utilidade  no  presente  ou  futuro  ou,  não  sendo  o  caso,  promover  sua
eliminação (item II.2.16, pág. 60/62 do Relatório de Monitoramento)

Esclarecimentos dos gestores/responsáveis:

O Secretário da Fazenda encaminhou os seguintes esclarecimentos (Ref.2987583-
8), elaborados pela DTI, por meio da GDSAF:

[…] Este item foi subdividido em três etapas, com novos prazos definidos,
conforme OFÍCIO GAB n.º 63/2021 de 19/04/2021:

• Levantar Impacto, de 03/06/2020 a 31/12/2021;
• Analisar Impacto, de 21/08/2020 a 30/06/2022;
• Validar/Implantar Exclusão, de 02/05/2022 a 30/06/2023.

As etapas 01 e 02 foram concluídas no prazo estabelecido.

Quanto à etapa 03, verificou-se que o impacto e o esforço para implementar
as exclusões dos objetos sem uso e as respectivas funcionalidades foram
muito maiores do que o esperado inicialmente, o que tem implicado uma
análise  e  acompanhamento  mais  criterioso,  tanto  na  aprovação  pelos
gestores do sistema, quanto da efetiva execução da exclusão pela equipe
técnica.

Ademais,  a  reduzida  equipe  técnica  teve  que  dividir  os  esforços  com a
implementação do Projeto da Padronização das Fontes ou Destinações de
Recursos,  demanda  com  prazo  legal  estipulado  pela  STN,  que  gerou
impacto  em  aproximadamente  54%  do  sistema,  representados  por  450
casos de uso de funcionalidades críticas em módulos da SEFAZ e SEPLAN.
Além disso, a equipe continua a atender as diversas demandas e projetos
que  são  priorizadas  pela  Secretaria  da  Fazenda,  por  meio  da
Superintendência de Administração Financeira.

Devido  a  estes  fatores,  propõe-se  estabelecer  que  a  exclusão  dos
objetos  sem  uso  seja  implementada  na  medida  em  que  as
funcionalidades e objetos envolvidos sejam migrados para o FIPLAN
2.0, projeto de atualização tecnológica do sistema, que está em andamento.
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(Grifo no original)

Comentários da Auditoria:

Como visto, a Diretoria de Tecnologia da Informação (DTI) propõe que a exclusão
dos objetos sem uso (inicialmente, no Plano de Ação, com prazo estabelecido para
conclusão em 31/12/2021) seja implementada à medida que as funcionalidades e
objetos  envolvidos  sejam  migrados  para  o  “FIPLAN  2.0”,  trazendo  os  mesmos
argumentos apresentados em 2021 quando da resposta à notificação da auditoria de
monitoramento, realizada em 2020, que culminaram no ajuste do Plano de Ação,
que repactuou o novo prazo de conclusão para 30/06/2023.

Ainda informa que o projeto “FIPLAN 2.0” encontra-se em andamento, contrário à
informação prestada pela  DICOP e pela  COSIF (Ref.2987583-5),  que diz  que o
projeto “FIPLAN 2.0” consta das demandas da SAF que se encontram na fila de
espera e que não foram incluídas no PROFISCO II.

Ressalte-se que nem a DTI e nem a SAF estabeleceu prazo para implementação do
projeto “FIPLAN 2.0”.

Ante o exposto, esta Auditoria altera a conclusão, afirmando que a deliberação está
em  implementação,  fora  do  prazo,  e  altera também  a  proposta  de
encaminhamento apresentada no Relatório de Monitoramento:

Sugere-se reiterar a deliberação à SEPLAN e à SEFAZ, determinando que se defina
um prazo razoável para o efetivo atendimento da deliberação, de modo que este
prazo  não  seja  novamente  prorrogado,  sob  pena  de  aplicação  de  multa  aos
responsáveis por seu descumprimento.

III CONCLUSÃO

Diante do exposto, o entendimento da Auditoria é que seja  mantida a  Conclusão
apresentada  no  Relatório  de  Monitoramento,  excetuando-se  a  deliberação
constante do item II.2.16 do Relatório de Monitoramento, que teve sua situação
alterada de implementada, dentro do prazo, para fora do prazo, tendo em vista as
informações apresentadas pela SEFAZ, em resposta às notificações, nos seguintes
termos:

IV CONCLUSÃO

A análise da situação de cumprimento das recomendações/determinações
constantes da Resolução nº 171/2019, bem como das ações acordadas no
Plano de Ação consolidado (e ajustes) apresentado pela SEPLAN e pela
SEFAZ, e no Plano de Ação relativo às Contas do Chefe do Poder Executivo
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do  exercício  2018,  decorrentes  da  auditoria  operacional  realizada  em
2017/2018, que teve como objeto avaliar o padrão de qualidade do FIPLAN
no  que  se  refere  à  adoção  dos  requisitos  mínimos  de  segurança  e
contábeis, Processo nº TCE/010196/2018, teve por base as constatações
contidas  no  item  II deste  Relatório  de  Auditoria,  suportadas  pelos
procedimentos relacionados em seu item I.5.

Assim,  em junho  de  2022,  a  situação  de  atendimento/cumprimento  das
deliberações deste Tribunal e das ações acordadas nos Planos de Ação
encontra-se demonstrada no Quadro a seguir:

QUADRO  6 –  Situação  de  implementação  das  deliberações  da
Resolução  nº  171/2019 e das ações acordadas nos Planos de Ação,
posição em junho de 2022, segmentada por natureza

Deliberação ao Governo do Estado, à SEPLAN, à
SEFAZ e às empresas estatais dependentes Situação em

junho de 2022
Ano do

Monitoramento
Objeto deste monitoramento

1) Deficiências relacionadas aos Requisitos Contábeis do FIPLAN

Atualizar o Decreto Estadual nº 14.125/2012, para que a
definição  do  órgão  central  responsável  pela
operacionalização  dos  processos  da  administração
financeira e de contabilidade no Sistema seja claramente
identificada  (item  II.1.1,  pág.  13/15  do  Relatório  de
Auditoria)

Cumprida 2020 e 2022

Sanear os saldos existentes em unidades extintas e/ou
transferidas  (item  II.1.2,  pág.  15/17  do  Relatório  de
Auditoria)

Cumprida 2020 e 2022

Apurar,  pela  DICOP/SEFAZ,  as  divergências  entre  os
saldos  registrados  nos  sistemas  de  contabilidade  das
empresas  estatais  dependentes  e  aqueles  constantes
nos  balancetes  do  sistema  FIPLAN  quando  da
consolidação  das  contas,  de  modo  a  assegurar  a
fidedignidade das demonstrações contábeis (item II.1.3,
pág. 17/19 do Relatório de Auditoria)

Em
cumprimento

2020 e 2022

Alimentar o sistema FIPLAN de forma devida (itens II.1.3
e  II.1.7,  pág.  17/19  e  29/30,  respectivamente,  do
Relatório de Auditoria)

Não mais
aplicável

-

Adotar medidas que contribuam para o aperfeiçoamento
da divulgação dos dados em conformidade com o que
determina o Decreto Federal nº 7.185/2010 (item II.1.4,
pág. 19/22 do Relatório de Auditoria)

Parcialmente
cumprida

2020 e 2022

Atentar  para  que  as  futuras  alterações  no  Plano  de
Contas  sejam  realizadas  de  forma  adequada  e
tempestiva, em conformidade com as determinações da
STN (item II.1.5, pág. 22/27 do Relatório de Auditoria)

Não cumprida 2022

Disponibilizar o livro Diário no ambiente de produção do
sistema FIPLAN (item II.1.6, pág. 27/29 do Relatório de
Auditoria)

Parcialmente
cumprida

2020 e 2022

Empreender ações para a correção das irregularidades
identificadas  no  Sistema FIPLAN  (item  12,  pág.  8  do

Cumprida 2020 e 2022
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Plano de Ação para Atendimento às Recomendações do
Tribunal  de  Contas  do  Estado  (TCE)  –  Contas  de
Governo 2018)

Elaborar e divulgar o Demonstrativo de Riscos Fiscais e
Providências  do  Anexo  de  Riscos  Fiscais  da  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias e os Demonstrativos 2, 3 e 6 no
Anexo ll – Metas Fiscais da LDO, em conformidade com
o MDF 8ª Edição (item II.1.8, pág. 30/32 do Relatório de
Auditoria)

Em
cumprimento

2020 e 2022

Elaborar  as  tabelas  de  classificação  da  receita  e  da
despesa  do  FIPLAN  em  conformidade  com  a  norma
sobre consolidação das contas em vigor (item II.1.9, pág.
33/34 do Relatório de Auditoria)

Cumprida 2020 e 2022

2) Deficiências relacionadas à Segurança da Informação do FIPLAN

Adotar controle automatizado, que impeça a acumulação
de  funcionalidades  incompatíveis  para  um  mesmo
usuário (item II.2.1, pág. 34/37 do Relatório de Auditoria)

Em
cumprimento

2020

Atualizar a base normativa que orienta o cadastramento
de  usuários  e  a  descrição  dos  perfis  de  usuários  e
autorizadores  (item  II.2.1,  pág.  34/37  do  Relatório  de
Auditoria)

Parcialmente
cumprida

2020 e 2022

Utilizar termo de responsabilidade, uma vez que a sua
utilização é um dos requisitos de segurança do Sistema
previsto na Portaria MF nº 548/2010 (item II.2.2, pág. 37
do Relatório de Auditoria)

Parcialmente
cumprida

2020 e 2022

Registrar no log, de forma completa, todas as transações
efetuadas nas tabelas do banco de dados do FIPLAN,
considerando  que  as  operações  de  inserções  de
informações não estão presentes (item II.2.3, pág. 38/44
do Relatório de Auditoria)

Não mais
aplicável

-

Eliminar  o  campo  multivalorado  “CLIENT_INFO”  da
tabela  do log,  registrando cada informação em campo
específico (usuário, funcionalidade, número da demanda,
indicador  de  operação  automática  ou  de  usuário  etc.)
(item II.2.3, pág. 38/44 do Relatório de Auditoria)

Cumprida 2020 e 2022

Corrigir o registro de demandas executadas diretamente
no banco de dados fora do padrão estabelecido e evitar
novas ocorrências (item II.2.3, pág. 38/44 do Relatório de
Auditoria)

Implementada 2020

Analisar  demandas registradas no REDMINE ausentes
no log do FIPLAN, promovendo seu registro e prevenção
de novas ocorrências (item II.2.3, pág. 38/44 do Relatório
de Auditoria)

Implementada 2020

Incorporar na tabela denominada “USUARIO” o período
a qual o usuário está habilitado a ter acesso ao FIPLAN
(item II.2.4, pág. 44/46 do Relatório de Auditoria)

Em
implementação

2020

Atualizar a data final de habilitação para os ex-usuários
do sistema FIPLAN (item II.2.4, pág. 44/46 do Relatório
de Auditoria)

Em
implementação

2020

Reformular a estrutura de segurança de acesso e log de
operações,  de  forma  a  registrar  a  funcionalidade
executada  pelo  usuário,  com  possibilidade  de

Em
implementação

2020
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confirmação posterior da sua real condição de acesso, à
época da efetivação da transação (item II.2.5, pág. 46/49
do Relatório de Auditoria)

Implementar  o  controle  de  vigência  na  atribuição  de
perfis aos usuários do FIPLAN (item II.2.5, pág. 46/49 do
Relatório de Auditoria)

Em
implementação

2020

Registrar na tabela de log a identificação do terminal / IP
a partir  do qual  o usuário  realizou acesso ao sistema
FIPLAN (item II.2.6, pág. 49 do Relatório de Auditoria)

Cumprida 2022

Examinar  as  futuras  operações  registradas  com  o
terminal / IP do usuário, para verificar se são, de fato,
plausíveis  de  terem  sido  realizadas  por  um  mesmo
usuário,  por  meio  de  eventuais  utilizações  através  de
múltiplas  estações de trabalho (item II.2.6,  pág.  49 do
Relatório de Auditoria)

Parcialmente
cumprida

2022

Promover a integração do FIPLAN com o Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF) da Receita Federal do Brasil, de
forma  a  garantir  a  correta  identificação  do  usuário
cadastrado  /  atualizado  (item  II.2.7,  pág.  50/53  do
Relatório de Auditoria)

Não mais
aplicável

-

Corrigir  a  identificação do usuário  nos  casos  onde há
correspondência  de  CPF  entre  o  FIPLAN  e  a  SRF,
porém, com divergência no nome (item II.2.7, pág. 50/53
do Relatório de Auditoria)

Em
implementação

2022

Implementar uma solução adequada para inativação de
usuários,  evitando  uso  de  artifícios  como  bloqueios
temporários e uso do prefixo “Excluir” antes do nome do
usuário (item II.2.7, pág. 50/53 do Relatório de Auditoria)

Implementada 2020

Corrigir  a  informação  do  CPF  para  os  casos  onde  a
numeração possui menos de 11 dígitos (item II.2.7, pág.
50/53 do Relatório de Auditoria)

Implementada 2020

Realizar  análise  crítica  dos  objetos  sem  uso,  com
avaliação de sua real utilidade no presente ou futuro ou,
não sendo o caso, promover sua eliminação (item II.2.8,
pág. 54/55 do Relatório de Auditoria)

Em
implementação

2020

3)  Verificação  de  instrumentos  de  convênios  sem  prestação  de  contas  final  após
decorrido o prazo legal

Aprimorar  o  sistema  atualmente  utilizado  para  o
acompanhamento e controle de convênios e congêneres
(item 12, pág. 8 do Plano de Ação para Atendimento às
Recomendações do Tribunal de Contas do Estado (TCE)
– Contas de Governo 2018)
Aprimorar os controles nos créditos a receber relativos
aos  convênios  de  repasse  (item  II.3.1,  pág.  55/57  do
Relatório de Auditoria)

Não mais
aplicável

-

Fontes: Itens “II Análise do Atendimento às Deliberações” do Relatório de Monitoramento e “II
Análise das Justificativas” deste Relatório de Diligência.

A  Tabela  a  seguir  apresenta,  de  forma  percentual,  a  situação  de
atendimento das deliberações:
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TABELA 1 – Percentual de implementação/cumprimento das 
deliberações

Situação das deliberações Quantidade
Proporção em
junho de 2022

1) Deficiências relacionadas aos requisitos contábeis do FIPLAN

Cumprida ou implementada 4 40%

Não cumprida ou não implementada 1 10%

Parcialmente cumprida ou parcialmente implementada 2 20%

Em cumprimento ou em implementação (prazo expirado) 2 20%

Em cumprimento ou em implementação (no prazo) 0 0%

Não mais aplicável 1 10%

Total 10 100%

2) Deficiências relacionadas à segurança da informação do FIPLAN

Cumprida ou implementada 6 33,33%

Não cumprida ou não implementada 0 0%

Parcialmente cumprida ou parcialmente implementada 3 16,67%

Em cumprimento ou em implementação (prazo expirado) 2 11,11%

Em cumprimento ou em implementação (no prazo) 5 27,78%

Não mais aplicável 2 11,11%

Total 18 100%

3) Verificação de instrumentos de convênios sem prestação de contas final após decorrido o 
prazo legal

Não mais aplicável 1 100%

Total 1 100%
Fontes: Itens “II Análise do Atendimento às Deliberações” do Relatório de Monitoramento e “II
Análise das Justificativas” deste Relatório de Diligência.

IV PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

De acordo com o Item II Análise das Justificativas deste Relatório de Diligência, o
entendimento da Auditoria é que sejam mantidas as recomendações e sugestões
de determinações apresentadas no Relatório de Monitoramento,  exceto para as
deliberações  constantes  dos  itens  II.2.13  e  II.2.16  do  Relatório  de
Monitoramento, que foram alteradas em virtude das considerações apresentadas
pela SEFAZ, em resposta às notificações, nestes termos:

V PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

Diante  do  exposto,  submete-se  este  Relatório  de  Monitoramento  da
auditoria operacional no Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade
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e  Finanças  (FIPLAN)  ao  Gabinete  do  Exmo.  Sr.  Conselheiro  Inaldo  da
Paixão Santos Araújo, Relator, com as seguintes propostas:

1) Considerar, no presente Relatório, que as deliberações constantes nos
itens II.1.1, II.1.2, II.1.8, II.1.10, II.2.5, II.2.6, II.2.7, II.2.10, II.2.14 e II.2.15
foram implementadas/cumpridas;  que aquelas correspondentes aos  itens
II.2.1, II.2.8 e II.2.9 estão em implementação/em cumprimento – no prazo e
os  itens  II.1.3,  II.1.9,  II.2.13  e  II.2.16  –  com  prazo  expirado;  que  as
deliberações  dos  itens  II.1.5,  II.1.7,  II.2.2,  II.2.3  e  II.2.11 encontram-se
parcialmente  implementadas/parcialmente  cumpridas;  que  a  deliberação
constante no  item II.1.6 não foi cumprida; e aquelas correspondentes aos
itens II.1.4, II.2.4, II.2.12 e II.3.1 não são mais aplicáveis;

2) Reiterar as recomendações referentes aos itens II.1.3, II.1.9, II.2.1, II.2.8,
II.2.9, II.2.13 e II.2.16 (em implementação/em cumprimento), bem como ao
item II.1.6 (não cumprida), de modo a determinar à:

2.1) SEPLAN e SEFAZ
• Adotar  controle  automatizado,  que  impeça  a  acumulação  de

funcionalidades  incompatíveis  para  um  mesmo  usuário,
considerando o novo prazo estabelecido pelas Secretarias para o
seu cumprimento (31/12/2025), que se tomará como improrrogável,
sob  pena  de  aplicação  de  multa  aos  responsáveis  por  seu
descumprimento, conforme previsto no inciso IV do art. 35 da Lei
Complementar nº 05, de 04/12/1991 (item II.2.1);

• Incorporar na tabela denominada “USUARIO” o período a qual o
usuário está habilitado a ter acesso ao FIPLAN; e Atualizar a data
final  de  habilitação  para  os  ex-usuários  do  sistema  FIPLAN,
considerando o novo prazo estabelecido pelas Secretarias para o
seu cumprimento (31/12/2025), que se tomará como improrrogável,
sob  pena  de  aplicação  de  multa  aos  responsáveis  por  seu
descumprimento, conforme previsto no inciso IV do art. 35 da Lei
Complementar nº 05, de 04/12/1991 (item II.2.8);

• Reformular  a  estrutura  de  segurança  de  acesso  e  LOG  de
operações,  de forma a registrar  a  funcionalidade  executada  pelo
usuário,  com possibilidade  de  confirmação  posterior  da  sua  real
condição  de  acesso,  à  época  da  efetivação  da  transação;  e
Implementar  o  controle  de  vigência  na  atribuição  de  perfis  aos
usuários do FIPLAN, considerando o novo prazo estabelecido pelas
Secretarias para o seu cumprimento (31/12/2025), que se tomará
como  improrrogável,  sob  pena  de  aplicação  de  multa  aos
responsáveis por seu descumprimento, conforme previsto no inciso
IV  do  art.  35  da  Lei  Complementar  nº  05,  de  04/12/1991  (item
II.2.9);

• Corrigir  a  identificação  do  usuário  nos  casos  onde  há
correspondência  de  CPF entre  o  FIPLAN e  a  SRF,  porém,  com
divergência no nome, considerando o novo prazo estabelecido para
o seu cumprimento (2025), que se tomará como improrrogável, sob
pena  de  aplicação  de  multa  aos  responsáveis  por  seu
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descumprimento, conforme previsto no inciso IV do art. 35 da Lei
Complementar nº 05, de 04/12/1991 (item II.2.13); e

• Realizar análise crítica dos objetos sem uso, com avaliação de sua
real utilidade no presente ou futuro ou, não sendo o caso, promover
sua eliminação, determinando que se defina um prazo razoável para
o efetivo atendimento da deliberação, de modo que este prazo não
seja novamente prorrogado, sob pena de aplicação de multa aos
responsáveis por seu descumprimento, conforme previsto no inciso
IV  do  art.  35  da  Lei  Complementar  nº  05,  de  04/12/1991  (item
II.2.16);

2.2) SEPLAN e SAEB
• Elaborar  e  divulgar  o  Demonstrativo  de  Riscos  Fiscais  e

Providências  do  Anexo  de  Riscos  Fiscais  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias e os Demonstrativos 2, 3 e 6 no Anexo ll – Metas
Fiscais  da  LDO,  em  conformidade  com  o  MDF  8ª  Edição,
considerando  o  prazo  estabelecido  por  essas  Secretarias
(LDO/2024),  que  se  tomará  como  improrrogável,  sob  pena  de
aplicação  de  multa  aos  responsáveis  por  seu  descumprimento,
conforme previsto no inciso IV do art. 35 da Lei Complementar nº
05, de 04/12/1991 (item II.1.9);

2.3) SEFAZ
• Apurar as divergências entre os saldos registrados nos sistemas de

contabilidade  das  empresas  estatais  dependentes  e  aqueles
constantes  nos  balancetes  do  sistema  FIPLAN  quando  da
consolidação das Contas, de modo a assegurar a fidedignidade das
demonstrações contábeis,  determinando que adéque os registros
contábeis  dos  sistemas FIPLAN e  da  contabilidade  privada  para
permitir  o  registro  harmônico  entre  o  fluxo  contábil  e  financeiro,
considerando o prazo definido para a implantação da metodologia
(2024), que se tomará como improrrogável, sob pena de aplicação
de  multa  aos  responsáveis  por  seu  descumprimento,  conforme
previsto  no  inciso  IV  do art.  35 da Lei  Complementar  nº  05,  de
04/12/1991 (item II.1.3); e

• Atentar para que as futuras alterações no Plano de Contas sejam
realizadas de forma adequada e tempestiva, em conformidade com
as  determinações  da  STN,  recomendando  a  implementação  de
mecanismos automatizados que garantam a sistematização dessas
alterações (item II.1.6);

3) Determinar,  aos seguintes órgãos e entidades,  ações,  bem como que
definam prazos  para  o  atendimento/cumprimento  dos  itens  II.1.5,  II.1.7,
II.2.2, II.2.3 e II.2.11 (parcialmente implementadas/parcialmente cumpridas):

3.1) SEPLAN e SEFAZ
• Adotar  controle  automatizado,  que  impeça  o  cadastramento  de

usuários  no  sistema FIPLAN em desconformidade com a  norma
(item II.2.2);
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• Adotar controle automatizado, que impeça o acesso de usuário que
não tenha assinado termo de responsabilidade pelo uso adequado
do Sistema (item II.2.3);

3.2) SEFAZ
• Reiterar  a  deliberação  “adotar  medidas  que  contribuam  para  o

aperfeiçoamento da divulgação dos dados em conformidade com o
que determina a norma vigente”,  determinando que  disponibilize,
em meio eletrônico de amplo acesso público, os dados e valores
relativos ao lançamento da receita (item II.1.5);

• Adequar o sistema FIPLAN para permitir a evidenciação do Diário,
de  forma  individual  ou  consolidada,  e  que  o  Diário  gerado  pelo
Sistema  seja  mantido  pela  entidade  no  prazo  estabelecido  em
legislação ou norma específica. Sugere-se ainda que o Diário seja
assinado  digitalmente  pela  entidade  e  pelo  profissional  da
contabilidade regularmente habilitado (item II.1.7); e

• Adequar o sistema FIPLAN, para que impeça o compartilhamento
de credenciais de acesso entre usuários (item II.2.11);

4)  Tornar  insubsistentes as deliberações dos  itens II.1.4,  II.2.4,  II.2.12 e
II.3.1 por  terem  sido  consideradas  não  mais  aplicáveis,  bem  como
reformular a deliberação originária do item II.2.4, e determinar à:

4.1) SEFAZ
• Inserir o campo de usuário em todas as tabelas do FIPLAN, a fim de

permitir  a  identificação  do  usuário  que  executou  a  operação  de
inclusão, considerando o prazo estabelecido pela Secretaria para
conclusão  da  ação  (30/06/2023),  que  se  tomará  como
improrrogável,  sob pena de aplicação de multa aos responsáveis
por seu descumprimento, conforme previsto no inciso IV do art. 35
da Lei Complementar nº 05, de 04/12/1991 (item II.2.4);

4.2) 7ª CCE
• Acompanhar,  no  bojo  da  nova  Auditoria  de  Monitoramento  da

auditoria  operacional  específica  no  Controle  Sistêmico  dos
Convênios e Instrumentos Congêneres, as seguintes deliberações:
“Aprimorar o sistema atualmente utilizado para o acompanhamento
e controle de convênios e congêneres (item 12, pág. 8 do Plano de
Ação para Atendimento às Recomendações do Tribunal de Contas
do Estado (TCE) – Contas do Chefe do Poder Executivo de 2018)” e
“Aprimorar  os  controles  nos  créditos  a  receber  relativos  aos
convênios  de  repasse  (item  II.3.1,  pág.  55/57  do  Relatório  de
Auditoria)” (item II.3.1).

5)  Sugere-se,  ainda,  por  oportuno,  a  inclusão  em  Resolução  Anual  de
Diretrizes para o Planejamento Operacional, relativa ao exercício de 2026,
da  realização  de  nova  Auditoria  de  Monitoramento,  bem  como  o
apensamento  dos  autos  originais  (Processo  nº  TCE/010196/2018)  ao
presente  processo.  Outrossim,  propõe-se  o  envio  deste  Relatório  às
Coordenadorias  de  Controle  Externo  com  atuação  nas  Unidades
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Jurisdicionadas  responsáveis,  a  fim  de  que  se  avalie  o  impacto  desta
Auditoria no julgamento das Contas dos seus respectivos gestores.
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